
PREFEMI RA ITIUNI§IPAL DE.

CÁFELA D§ ALITI ALEGEE . B&{U[

CONT R 
^TO 

No 06 t 2n27

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.'
l4.l33t?l e alt€rações posteriores, que entre si celebram a

PREFEITURÂ MUMCIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRFa pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ

sob o no 13.897.1 I l/0001-94, com sede n9.Pfaça Joaquim

Machado, no 170, .Bairro: Centro, CapeleJdo Alto Ale$e,
Bahiâ, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier
Novato, Prefeito Municipal, doravante denominado

CONTRATANTE, e, do outro, a empÍesa JERILZA DE

Constitui o

psicólogo,
Processo n
Licitação n'
independente
contÍatual.

O pÍesente contrato

O presente con
Licitação no

independente d

Pardgrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à com
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser

Pela perfeira execugão dos sewigos, objeto deste contÍato e obdecidas as dernais condições

estipuladas neste instruÍnento, a CoNTRATANTE pagêrá à CONTRATADA o valor global é de

Rl§ 3.000,00 (frês mil reaii)' sendo este demoninado o valor conhatual.

parágrafo Primeira.. A GoNTRATADA emitirá e apresentará Nota FiscayFatura de acordo com os

serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro

do CPF n" 011.059.E9542,
zl4, Centro, Capela do

a partir de agora
o presente Termo de

de Licitação n'
pela Lei Federal n'
, e pelas cláusulas e

úde, tipo
judicial

ade
06212023, qx

instÍumento

spensa de

ADA, que

qUE A CONTI{ATADA
mediante:

condiç

ore

fãr;r-



PREFEITU RA I{IUI-I ICIPAL DE
CAFELA DOÂLTO ALEG.RE. BAHIA

ÓRGÃo/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTEDE
RECURSOS

0305 - Secretaria
Municipal de Finauças

0001 - Sentenças Judiciais
TÍansitadas em julgado

(Precatórios e Requisições de
pequeno valor)

33909100 - Sentença Judiciais
1.500.0000

ÁA

Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria dâ Receitâ Federal (Lei Federal n' 8,212191 e 14,333121);
Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8 .036/1990 e 14.333121);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, denho do seu prazo de validade (Lei Federal n"
12.440/20 I I e I 4.333 I 21);
Certidão Negativa de débitos, emitidâ pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso teÍ seus preços
reajustados pelo IPCA - rpelo IBGE na data base

assinatuÍa do conÍato edo termo de Reajuste, obs
do pedido pleiteado.

Parágrafo Primeiro a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reaj novo valor do contrato,
em periodo m 30

4.1 - Os Processo
Adm. N' 0
contra0o.

A originou este

4.2 - Os Servi por servidor
responsável o qual
procederá à c

Panágrafo o Município,

a)

b)

c)

d)

e)

s,

todos os

4.3 - Em caso de ü
prestados, o F
4.4 - O prazo

3lz1

oobjeto efetivamente
cabíveis.

do termo de
contrato.
4.5-Oprazoe Fornecedor e
desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Orgamentária Anual:

bimento

ste
Contratual defini

a CONTRAT

com as
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o
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*

Ê

.,i

'il n



PREFEITURA MUN IGIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

PâÍa este contrato não foram exigidas garantias.

I - Constltui obrlgação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste iostrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação dâ
a) Responder em rel decorrentes da

execução do objeto,
vales-refeições, vale

tos, contribüção de

b) Responder por ão ou a terceiros,

decoÍrentes de sua

c) Comunicar à con urgente, além de

prestâÍ os escl que julgar do contrato;
d) Emitir todas as Notas iscais e/ou vigente;

e) Comprometer-se a atender com ptesteza às reclamagões sobre a qualidade e Potrtualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata corÍeção, sem ônus paÍa o Município;
f) Entregar os BenVServigos conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execugão do conhato, em compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitagão na licitação,

ou para a qualificagão, na contratação direta;

Este Contrato

I - Unilateralmente,

a) sdo , por motivo
dev
b) Para va do objeto
contra

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execugão;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequagão

das condições originiírias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos impreüsíveis ou
preüsiveis de consequências incalculáveis, que inüabilizem a execução do contrato tal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de nsco

ução do co

,ÀÉr

t lilitl

intesmo

contrato;
no

n

0 iI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Parágafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supr€ssões efetuâdas até limite de 257o (Vlnte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Parágrafo Segunda: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do eqülíbrio econômico-
finaDceiro do contrato.

Dar-se-á a Íescisão de pleno direito deste conrato, independentemente de notiÍicação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no aÍa. 137 da leí 14.13312I, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Parágrafo Primeirot TADA, será esta

ressarcida dos prejúzos pagamento deüdo pela

execução do Conrato até

Panígafo Segundo: Os vados, ass egurando-se

à CONTRATADA o direi

Caso o CO cumPnr,
alizagáo,total ou

ainda que

§ I 
o. Na ocorrência os seus

ef€itos, pod obrigado ao

pagamento da

§ 20.o de

forga maior

A inexecugão, parcial to , sujeitará a parte a

CONTRATAD previa e ampla

defesa em proces

§lo- A multa tes

I 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valoÍ da

paÍte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.
II

§2'- A administração se reserva ao direito de d€scontar do pagamento deüdo à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porvenhrra imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipüadas;

§3'- As multas pÍevistas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximiná

o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma cumulativa
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21, decorrentes das infrações cometidas.
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w PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

O present€ contrato rege-se pelo disposto nas Leis Fed€rais n' l4.l33lzl € suas alteragões

posieriores, constituindo ato jurídico perfeito e coúerindo às partes signatárias de direito adquirido'

O pÍesente contrato passaÉ a vigorar a partir de \210512023, com término em 2911012023, podetdo

ter seu p.aro prorrogado de acordo com as disposigões da Lei no l4.l33l2l e alterações posteriores.

Fica designado o Sr. RaYan ori n" 1073, com o objetivo de

acompanhar, inspecionq
acordo com a Lei n" 14.l

deste contrato de

Fica eleito o foro do M qualquer outro por mais

priülegiado que seja, para

Assim, por estarem justas
ontrato.

ermo de Contrato, em 2
testemuúas.(duas) vias de e de

de 2023

Testemuúas

\ú, \t^,Á, k u,t» L.,!d, m
Nome:

obT t5 ADs'o)cPr:0{o@174'/11o CPF:

valioso,

qualsqueÍ
acertadas, s

Alegre,
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PREFEIIURA MUNICIPAL DE
CAPELA DOALTO ALEGRE. BAHIA

R$ 3.000,00UND 20 R$ 150,00Sessão de Terapia Psicológica

Rn 3.000 00VALORTOTAL
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PREFEITURA ]IIUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

RESIJMO DO CONTRATO N" 062/2023

Contratrnte: PREFEITITRA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa

jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o n' 13.897.111/0001-94, com sede na Praça

neste ato representadoJoaquim Machado, n" 170, B do

pelo, Sr. Claudinel
Contratado: JERILZA n' 011.059,89$42,

Residente à Rua Joana

Objeto: Contratação de

Rios de Oliveira,
22.2020.8.05.0001.
Fundamentaçlo Legal:
Valor do Contrato: R$ 3

aTarsila
o no 8139009-

Data dg Assin 2
Yigência: 29

erminação

,00 (Três
. 75 Inciso II da

7
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.ü. : Diório\Oficjol do
\'ái irtluNlcíPlo 06 oE JUNHO DE 2023. ANO X t. No 02s42. 1

pREFEITURA MUNtctpAL DE cApELA Do ALTo ALEGRE-aI '

it,il
ANO 2023. BAHIA . PODER EXECUTIVO

.1.

RESUMO DO CONTRATO N" 062/2023

Contratente: PREFEITITRA MUNICIPAL DE CÁPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
juídica de direito público intemo, CNPJ sob o n" 13.897.111/0001-94, com sede na Praça

Joaquim Machado, no 170, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Búia, neste atc repÍesentado
pelo, Sr, Claudinei Xaüer Novato, Prefeito Municipal.
Contratrdo: JERILZA DE SOUZA ALMEIDA, portadora do CPF n" 011.059.89í42,
Residente à Rua Joana Angélica, no 44, Centro, Capela do Alto Alegre - BA.
objeto: Contratação de profissional de saúde, tipo psicólogo, para atendimento aTarsila
Rios de Oliveira, conforme determinagão judicial Processo no 8139009-
22.2020.8.05.0001.
Fundamentação Legsl: Art. 75 Inciso II da Lei rf 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 3.000,00 (Três mil reais).
Datâ da Assinatura: l2 de Maio de 2023.
Vigência: 29 de Setembro de 2023.

rE

l,ii

Praça Joaquim MadEdo, Nt.t7o, itârfld;"gdiito,.cep: {s{íooo, Fmethxr t/o i§,!qfiáS,g#,ME€l4-E+o--. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

Emissão: 0410512023

Validade: 0210812023

CERTIDÃO NEGATIVA
PESSOA FÍSICA

N. 0000005/ry2023

Certificamos para os devidos Íins de direito e a quêm interessar possa que, após
consulta aos registros da DIVIDA ATIVA do MunicÍpio, constatamos que o
contribuinte portador do CPF abaixo não encontra-se neles inserido, não
havendo portanto, nesta data, nenhum débito em seu nome. Ficando aqui
ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar dívidas
que venham a ser apuradas

O referido é verdade e dou fé.

JERIT.ZA SOUZA DE ALMEIDA

CPF: 01í05989ú02

RUA JoANA ANGÉL|CA,44
Complemonto: CASA
Balno: CENTRO

44645400 . CAPELA DO ALTO ÂLEGRE.BA
C.rtldão gmltldã dlrgtamgnto no §gtor.
A asrlnatura dg rctvldor pc.foltam.nt
ldrntlicldo rubrtltul qu.lqucÍ out.o po
d. velldâÉo.

lilllllll ilillliltfl ililflil lil ilt I t[

EmlssoÍr RE INALDO
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GOVERNO DO ESTADO DÀBAHIA

SECRETÀRIA DA FAZENDA

Emissâo: 04/05/2023 1l:10

Certidão Negativa de Débitos Tributários

íEml$da Dara o3 eíeltoS dos art§, í13 e lí.1 da Lel 3.956 de 11 do dezembro de 1981 ' Códlgo

TÍlbutárlo do Estado da Bahla)

Cêrtidâo No: 202126117 83

Emitida em 04/05/2023, conÍorm€ Portarie no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

i

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identiÍioada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria'

Esta certidão engloba todos os s€us êstabêlecimentos quanto à lneÍstência de débitos, inclusivê os inscrilos na DÍvlda

Ativa, de compêtência da procura-d-oria ôeral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estâdo da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser âpurâdos posteriormente'

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII

OU vlA INTERNET, No ENDEREçO http://www'sefaz'ba'gov'br

vállda com a apÍêssniação conjunta do cartáo oÍiginal dê inscriÉo no CPF ou no CNPJ da

Sêcretâria da Rêceit€ F€doral do Minlstério da Fazenda'

i
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1.

NOME

JERILZA SOUZA DE ALMEIDA

CPF

0u.059.89H2

tNscRçÃo ESTADUÂI

Púgins I d€ I RelCeíidqoNegativa.ÍPt

I



Págrrra 1de 1

PODEI. JUDICI,ÁRIi]
JUST I(.IA DO TRABALIiO

CERÍIDÁO NEGATI1IA DE DÉBITOS TRABATHISTÀS

Nome: JERILZA SOUZA DE ALMEIDA

cPF: 011.059 ' 895-42
Certidão n": 18715'17 6 / 2023

Expedição: 04/05/2023, às

validade: 3L/]-O/2023 - I80
de sua exPediÇão.

oitenta) dias, contados da data
11 :10:18

(cênto e

Certifica-se que JERILZÀ SOUZÀ DE Àtt'tErDÀ 7 inscrito(a) no CPE sob o

n" 011.059.893-42, tlÃo coxsre como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas'
CerEi-dão emitida com base nos arts ' 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrêscentados pelas Leis ns '" L.2 's4,0/2011 e

13,461 /201.?, e no Ato ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos

Tribunais do Trabalho '
No caso de pessoa jurídica' a Certidão atesta a emPresa em relaÇão

atodososseusestabêlecimentostagênciasoufiliais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no PortaI do Tribunal SuPerior do Trabalho na

Internet (httP: / /ww"t ' tst ' jus 'br) '
Certidáo emitida gratuitamente '

TNFORMAÇÃo rMPORÍÀ}IrE

Do Banco NacÍonaI de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificaÇão das pessoas naturais ê juridicas

inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇÕes

estabelêcicias em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas' inclusive no concernente aos

recolhimentos p r ev i de n c i á r i o s ' a honorários' a custas/ a

emolumentos ou a recolhimentos detêrminados em 1ei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados PeranEe o Ministério Público do

Traba.Iho, Comissâo de conciliação Préwia ou demais titulos que' por

disposiÇão lega1, conEiver força executiva'

tjúviclàs e §uqesLõ.s: cndt€tst jus br



§ilr#i:'êifffii$s!**:riiíl",

cenrtoÃo Hecertvl oe oÉBlÍos RELAÍwoS Aos rRlBUTos FEoERAIS E À DÍvlDA

ATIVA DA uNÁo

Nome: JERILZA SOUZA DE ALMEIDA
CPF: 011.059.895"42

Ressalvado o dlrelto do a Fazonda Nacional cobla'.e inscreveÍ qualsquer dÍvldas de

responsabilidade do sulêito p".ri"ãi.-iÃ"'iJ"itmãoã qr" vlerem a ser apuradas, ê cerllÍicado que

não constam pendências êm se, 

"""#,'iãfli-". 

a créoitos triuutarios administrados pela Secretaria

da Receita Federal do erasir tdÉài'e ;11;;ôã";"t Dlvida Atlva da União (DAU) iunto à

Éiocuiaaoria-ceral da Fazenda Nacional (PGFN)'

Esta ceÍtidão se refere à situação do sujeito passivo no.âm.bito da RFB e da PGFN e abÍange

inctusivo as contribuiçoes sociais'ileJiltãJiâ"',riããi L;; 'd' do p;;sr;único do aÍt' 11 <ta Lei no

8.212, de 24 de iulho de 199'l '

A aceitação desta certidão ê3tá condiclonada à verificagão dê suâ autênticidado na lnternêt' nos

l"ããi"ç,i'" .t ttrittfu'gov.br' ou <http:/ /vww pgfn gov bÊ'

Certidão emitida gratuitaments com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no l 't51' 0e zh0l20t+'

iliiü;;;Tlr,is do diu o+loslzoz3 <hore e data ds Brasília>'

Válida até 3111012023.

óãài"o o" á"ttor" da certidão: 858í'ACDE'47C5'ABA9

ãrãiür"t ra.ura ou emenda invalidará este documento'


